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P10_25 R1                                                                            Curitiba, 02 de setembro de 2025 

 

CARTA PROPOSTA 

 

Ref.: Edital de Licitação Eletrônica LE N° 170/2025  

 

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCÕES LTDA, Sociedade Empresarial Limitada, 
com sede em Guaíra, Paraná, à Rua Coelho Junior, 60, Sala 1 – Vila Velha, CEP: 
85.980-266, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.443.853/0001-07, neste ato representada 
pelo seu representante legal o sr. ROBSON FERNANDO DE LIMA, portador da 
Carteira de Identidade n.º 4.924.299-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 
783.964.849-53, apresenta sua proposta conforme item 15.2.2 do edital de licitação 
em referência. 

a) Preço global para a execução dos serviços objeto da licitação é de 
R$325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais). 

b) Prazo de validade da proposta, é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da licitação – 02/09/2025. 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
Robson Fernando de Lima  
Eng. Eletricista – CREA Nº PR-65517/D 
(41)99692-5623 
robson.lima@9ec.com.br 

 



DIRETORIA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO
Gerência de Manutenção Geral

Item Descrição do Serviço Unid. Preço Unitário Qtde Total (A)
Proposta Licitante 

(A/B - %)
Limite Inferior 

Permitido (A/B - %)
Orçamento 

Referência ( A/B - %)
Limite Superior 

Permitido (A/B - %)
Verificação

1. ESTUDO E LEVANTAMENTO
1.1 Estudo de viabilidade técnica de novas tecnologias SERV -R$                          1 R$ 35.017,33 10,775% 9,158% 10,775% 12,391% OK
2. PROJETO ELÉTRICO BÁSICO

2.1 Projeto luminotécnico SERV -R$                          1 R$ 54.176,60 16,670% 14,169% 16,670% 19,170% OK
2.2 Projeto elétrico de baixa tensão SERV -R$                          1 R$ 53.224,18 16,377% 13,920% 16,377% 18,833% OK
2.3 Projeto de SPDA SERV -R$                          1 R$ 26.844,76 8,260% 7,021% 8,260% 9,499% OK
3. PROJETO DE AUTOMAÇÃO BÁSICO

3.1
Projeto básico de automação do sistema de 
iluminação externa SERV -R$                          1 R$ 34.570,99 10,637% 9,042% 10,637% 12,233% OK

3.2
Projeto de painéis de acionamento e controle do 
sistema de iluminação SERV -R$                          1 R$ 23.414,40 7,204% 6,124% 7,204% 8,285% OK

4. PROJETO BIM
4.1 Modelagem BIM SERV -R$                          1 R$ 25.629,94 7,886% 6,703% 7,886% 9,069% OK
4.2 Render 3D SERV -R$                          1 R$ 6.407,49 1,972% 1,676% 1,972% 2,267% OK
4.3 Vídeo de apresentação SERV -R$                          1 R$ 10.679,14 3,286% 2,793% 3,286% 3,779% OK
5. ORÇAMENTO E CRONOGRAMA

5.1 Planilha orçamentária SERV -R$                          1 R$ 24.017,96 7,390% 6,282% 7,390% 8,499% OK
5.2 Cronograma SERV -R$                          1 R$ 31.017,21 9,544% 8,112% 9,544% 10,975% OK

R$ 325.000,00

Contratação de empresa especializada para atualização de projeto básico para a adequação e modernização da iluminação da Faixa Portuária do Porto de Paranaguá

Serviços

Total
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Ref.: Edital de Licitação Eletrônica LE N° 170/2025  

 

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCÕES LTDA, Sociedade Empresária Limitada, com 
sede em Guaíra, Paraná, à Rua Coelho Junior, 60, Sala 1 – Vila Velha, CEP: 85.980-
266, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.443.853/0001-07, neste ato representada pelo seu 
representante legal o sr. ROBSON FERNANDO DE LIMA, portador da Carteira de 
Identidade n.º 4.924.299-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 783.964.849-53, 
DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 
de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 
do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

( X ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 
e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 

Guaíra - Paraná, 01 de setembro de 2025. 

 

 

______________________________________________ 

Robson Fernando de Lima 

Representante Legal 

 



Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
ROBSON FERNANDO DE LIMA

CPF/CNPJ
783.964.849-53

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
ROBSON FERNANDO DE LIMA

CPF
783.964.849-53

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
20/06/2023

Número
41211671693

Ato/eventos
002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME
EMPRESARIAL

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41211671693

CNPJ
46.443.853/0001-07

Data de Ato Constitutivo
18/05/2022

Início de Atividade
16/05/2022

Endereço Completo
Rua COELHO JUNIOR, Nº 60, SALA 1;, VILA VELHA - Guaíra/PR - CEP 85980-000

Objeto Social
SERVICOS DE CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA,
CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PREPARACAO DE
CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SISTEMAS DE PREVENCOES DE INCENDIO, OBRAS DE FUNCACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS,
OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE DESENHOS TECNICOS RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/09/2025, às 16:12:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GXIWCR6. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

NIRE : 41211671693
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2503766960

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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ROBSON FERNANDO DE LIMA,  brasileiro, solteiro, engenheiro civil,  

empresário, nascido em 11 de julho de 1971, natural de Guaira, Paraná,  

filho de Antônio Joaquim de Lima e Francisca Paulino de Lima, portador 

da cédula de identidade RG nº 4.924.299-9-SSP-Pr., expedida em 04-02-

1987 e CPF/MF n. 783.964.849-53, residente e domiciliado neste 

município de Guaíra, Estado do Paraná, Patrimônio de Bela Vista,  à 

Avenida dos Pioneiros, 421, CEP 85980-000, titular do empresário 

Individual sob o nome, ROBSON FERNANDO DE LIMA 

ENGENHARIA,  com sede em Guaira, Paraná, à Rua Coelho Junior, 60,  

Sala 1, Vila Velha, CEP 85980-000, inscrita no CNPJ sob nº 

46.443.853/0001-07 e registrado na JUCEPAR sob nº 41109034388, em 18-

05-2023,  fazendo uso do que lhe permite o artigo 968 § 3º da Lei 10.406 de 

10 de janeiro de 2002, com redação alterada pelo artigo 10 da Lei 

Complementar 128 de 19.12.2008, ora transforma seu registro de empresário 

em sociedade empresária Limitada, conforme segue:  

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a 

constituir o tipo jurídico de Sociedade empresária Limitada, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  Transformação do Tipo Jurídico: Fica 

transformada a natureza jurídica desta empresa individual, em Sociedade 

Empresária de Responsabilidade Limitada sob a Denominação Social de 

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, conforme faculta a Lei 

10.406/2002, artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLÁUSULA SEGUNDA. do capital social: O capital da empresa individual ora 

transformada, já integralizado no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), totalmente 

integralizado, fica elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, que passa a constituir o capital 

da sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada.  

 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital da empresa que é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país fica assim distribuído para 

seu único socio: 

S Ó C I O S QUOTAS C A P I T A L % 
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1. Robson Fernando de Lima  50.000    R$ 50.000,00  100.00 

   T O T A I S  50.000    R$ 50.000,00  100,00 

 

CLAUSULA QUARTA: A qualificação do sócio, ROBSON FERNANDO 

DE LIMA, fica retificada para: brasileiro, divorciado, engenheiro eletricista, 

portador da cédula de identidade RG n. 4.924.299-9-SSP-Pr., expedida em 

04-02-1987 e CPF/MF n. 783.964.849-53.  
 

CLAUSULA QUINTA: Administração da Sociedade e Uso do Nome 

Empresarial: A administração da sociedade poderá ser realizada por sócio e não sócio, 

em qualquer dos casos, por prazo indeterminado, com poderes e atribuições para 

gerir e administrar os negócios da sociedade sendo-lhe autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente. 

§ 1º Fica investido na função de administrador o sócio, Robson Fernando de 

Lima, devidamente qualificado alhures. 

§ 2º Cabe ao administrador representar a sociedade ativa ou passivamente, em 

juízo ou fora dele, nomear procuradores e assessores, abrir contas bancárias e 

realizar operações financeiras, assinar recibos, receber e assinar ordens de 

pagamento, firmar contratos com terceiros, admitir e demitir funcionários e 

praticar tudo o que for necessário para o bom andamento e desenvolvimento 

dos negócios da sociedade. 

§ 3º É vedado ao sócio administrador o uso do nome empresarial sob qualquer 

pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos aos objetivos 

sociais, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças, cauções de 

favor ou outros atos de mera liberdade, inclusive a favor de outros sócios ou a 

si mesmos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.  

CLAUSULA SEXTA: Declaração de Desimpedimento: O administrador 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou 

suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
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relações de consumo, fé pública ou a propriedade, conforme o art. 1.011 § 1º 

da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SETIMA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu 

contrato social da referida empresa, com o seguinte teor: 

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n 46.443.853/0001-07 

CONTRATO SOCIAL 

ROBSON FERNANDO DE LIMA,  brasileiro, divorciado, engenheiro 

eletricista,  empresário, nascido em 11 de julho de 1971, natural de Guaira, 

Paraná,  filho de Antônio Joaquim de Lima e Francisca Paulino de Lima, 

portador da cédula de identidade RG nº 4.924.299-9-SSP-Pr., expedida em 

04-02-1987 e CPF/MF n. 783.964.849-53, residente e domiciliado neste 

município de Guaíra, Estado do Paraná, Patrimônio de Bela Vista,  à 

Avenida dos Pioneiros, 421, CEP 85980-000 

O sócio resolve, em comum acordo, consolidar o contrato social da 

sociedade, conforme as cláusulas seguintes:  

CLAUSULA PRIMEIRA: do Nome Empresarial: A sociedade adotará o 

seguinte nome empresarial: NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA: da sede: A sociedade terá sua sede no seguinte 

endereço: Rua Coelho Junior, 60, Sala 1, Vila Velha, cidade de Guaira, Estado 

do Paraná, CEP 85980-000. 

CLAUSULA TERCEIRA: do objeto social: A sociedade terá por objeto o 

exercício das seguintes atividades econômicas: Serviços de construções de 

edifícios, estações e redes de distribuição de energia elétrica, manutenção de 

estações e redes de telecomunicações, obras de montagem industrial, obras 

de engenharia civil, preparação de canteiros e limpeza de terrenos, 

instalação e manutenção elétrica, sistemas de prevenções de incêndio, obras 

de funcações, administração de obras, obras de alvenaria, serviços de 

Página 3 de 7



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE 

INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA. 

ROBSON FERNANDO DE LIMA ENGENHARIA 

CNPJ n. 46.443.853/0001-07  -    NIRE 41109034388                Página 4 de 6 

 

engenharia, serviços de desenhos técnicos relacionados a arquitetura e 

engenharia.  

Parágrafo Único: Em estabelecimento eleito como sede (Matriz), serão 

exercidas as atividades de: Serviços de construções de edifícios, estações e 

redes de distribuição de energia elétrica, manutenção de estações e redes de 

telecomunicações, obras de montagem industrial, obras de engenharia civil, 

preparação de canteiros e limpeza de terrenos, instalação e manutenção 

elétrica, sistemas de prevenções de incêndio, obras de funcações, 

administração de obras, obras de alvenaria, serviços de engenharia, serviços 

de desenhos técnicos relacionados a arquitetura e engenharia.  

CLÁUSULA QUARTA: Filiais e Outras Dependências: Poderá a qualquer 

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA QUINTA: Início das Atividades e prazo de duração: As 

atividades tiveram início em 16 de maio de 2022 e seu prazo de duração é por 

tempo indeterminado.  

CLÁUSULA SEXTA. Capital Social: O capital social é de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 

(um real) cada uma, a integração fora feita em moeda corrente do país, pelo 

único sócio, Robson Fernando de Lima. 

Parágrafo Único: O capital social fica dividido para o socio conforme segue:  

S Ó C I O S QUOTAS C A P I T A L % 

1. Robson Fernando de Lima  50.000 R$ 50.000,00 100.00 

   T O T A I S  50.000  R$  50.000,00 100,00 

 

CLAUSULA SÉTIMA. Responsabilidade do Sócio: A responsabilidade de 

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, conforme o art. 1.052, da 

Lei 10.406/2002 (Código Civil). 

§ 1º Qualquer sócio poderá se retirar da sociedade, mediante notificação ao 

outro com antecedência de 60 (sessenta) dias, conforme o art. 1.029 da Lei 

10.406/2002. 
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§ 2º A retirada de qualquer dos sócios, não a exime de suas responsabilidades 

sociais anteriores pelo prazo de 2 (dois) anos após o registro oficial de sua 

saída, conforme o art. 1.032 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA.  Cessão e Transferência de Quotas:  As quotas da 

sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço, com notificação por escrito, o direito de preferência 

para a sua aquisição por um prazo de 60 dias, se postas à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. Administração da Sociedade e Uso do Nome Empresarial: A 

administração da sociedade poderá ser realizada por sócio e não sócio, em qualquer dos 

casos, por prazo indeterminado, com poderes e atribuições para gerir e administrar 

os negócios da sociedade sendo-lhe autorizado o uso do nome empresarial 

isoladamente. 

§ 1º Fica investido na função de administrador o sócio, Robson Fernando de 

Lima, devidamente qualificadas alhures. 

§ 2º Cabe ao administrador representar a sociedade ativa ou passivamente, em 

juízo ou fora dele, nomear procuradores e assessores, abrir contas bancárias e 

realizar operações financeiras, assinar recibos, receber e assinar ordens de 

pagamento, firmar contratos com terceiros, admitir e demitir funcionários e 

praticar tudo o que for necessário para o bom andamento e desenvolvimento 

dos negócios da sociedade. 

§ 3º É vedado ao sócio administrador o uso do nome empresarial sob qualquer 

pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos aos objetivos 

sociais, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças, cauções de 

favor ou outros atos de mera liberdade, inclusive a favor de outros sócios ou a 

si mesmos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.  

CLAUSULA DECIMA. Declaração de Desimpedimento: O sócio 

administrador declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 

prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, 

conforme o art. 1.011 § 1º da Lei 10.406/2002. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Retirada Pro-labore: Os sócios poderão 

de comum acordo, fixarem uma retirada mensal, a título de Pro-labore, dentro 

dos limites e disposições estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda.  

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. Dissolução Parcial da Sociedade:  No 

caso de dissolução parcial da sociedade, seja por desligamento de um dos 

sócios (exclusão), por retirada voluntária ou por falecimento de qualquer 

sócio, continuarão as atividades da sociedade com os herdeiros, sucessores e o 

incapaz.  

Parágrafo Único: No caso de não haver interesse na continuidade com os 

remanescentes deverá ser levantado à situação patrimonial da sociedade em 

balanço especialmente elaborado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. Exercício Social, Demonstrações 

Financeiras e Participação dos Sócios: O término do exercício social se dará 

sempre em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o Balanço 

Patrimonial anual, sendo que os lucros verificados poderão ser distribuídos 

proporcionalmente as quotas de seus sócios ou permanecerem na sociedade a 

critério dos mesmos.  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. do Foro: Para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste contrato, bem como casos omissos, as partes 

elegem o foro da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná. 

E, por estarem certos e ajustados as sócias lavram, datam e assinam o presente 

compromisso em via única. 

Guaíra – Pr., 13 de junho de 2.023.  

ROBSON FERNANDO DE LIMA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

78396484953
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

46.443.853/0001-07

01/01/2024 a 31/12/2024

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41211671693

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Geral  3

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DC.8A.B8.9A.A7.FD.B8.61.32.F7.8C.1D.B6.8F.15.9F.97.3A.29.55

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Procurador 21216622949 Luiz Segundo
Giacomin:21216622949

478508344949452828
920096

24/06/2025 a
24/06/2026 Sim

Contador 21216622949 Luiz Segundo
Giacomin:21216622949

478508344949452828
920096

24/06/2025 a
24/06/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO:

DC.8A.B8.9A.A7.FD.B8.61.32.F7.8C.1D
.B6.8F.15.9F.97.3A.29.55-9 em às25/08/2025 10:06:43

A2.8D.39.5B.78.99.4C.9B
61.29.B0.AD.C7.C2.2C.BE

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 46.443.853/0001-07

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 3

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

NIRE 41211671693

CNPJ 46.443.853/0001-07

Número de Ordem 3

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Município Guaíra

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

16/05/2022

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2785

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Geral

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2785

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DC.8A.B8.9A.A7.FD.B8.61.32.F7.8C.1D.B6.8F.15.9F.97.3A.29.55-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 46.443.853/0001-07

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 275.814,27R$ 229.398,94

 ATIVO CIRCULANTE R$ 273.779,33R$ 227.253,96

  DISPONIBILIDADES R$ 248.581,71R$ 204.327,50

   DISPONIVEL EM CAIXA R$ 239.695,30R$ 201.114,80

    CAIXA GERAL R$ 239.695,30R$ 201.114,80

     Caixa Matriz R$ 239.695,30R$ 201.114,80

   DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA R$ 8.886,41R$ 3.212,70

    BANCOS NO PAIS R$ 8.886,41R$ 3.212,70

     Cora SDC SA - Conta Corrente R$ 8.886,41R$ 3.212,70

  CREDITOS R$ 25.197,62R$ 22.926,46

   TRIBUTOS A RECUPERAR E
COMPENSAR

R$ 25.197,62R$ 22.926,46

    TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 25.197,62R$ 22.926,46

     INSS Retido a Compensar R$ 25.197,62R$ 22.926,46

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.034,94R$ 2.144,98

  IMOBILIZADO R$ 2.034,94R$ 2.144,98

   IMOBILIZADO - AQUISICAO R$ 2.034,94R$ 2.144,98

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.034,94R$ 2.144,98

     Maquinas e Equipamentos R$ 2.200,00R$ 2.200,00

     (-) (-) Depreciacao Maquinas e
Equipamentos

R$ (165,06)R$ (55,02)

PASSIVO R$ 275.814,27R$ 229.398,94

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 96.221,62R$ 69.911,87

  OBRIGACOES DE CURTO PRAZO R$ 96.221,62R$ 69.911,87

   OBRIGACOES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 10.496,03R$ 14.223,44

    PAGAMENTO - EMPREGADOS R$ 2.674,05R$ 2.545,84

     Salarios a Pagar R$ 2.674,05R$ 2.545,84

    PROVISAO DE FERIAS R$ 0,00R$ 1.340,02

     Prov. Ferias a Pagar R$ 0,00R$ 1.022,92

     Prov. FGTS S/Ferias a Pagar R$ 0,00R$ 81,83

     Prov. INSS S/Ferias a Pagar R$ 0,00R$ 235,27

    PAGAMENTOS - DIRIGENTES R$ 1.256,68R$ 1.174,80

     Pro Labore a Pagar R$ 1.256,68R$ 1.174,80

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 46.443.853/0001-07

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 6.565,30R$ 9.162,78

     FGTS a Recolher R$ 1.747,03R$ 1.770,52

     Inss a Recolher R$ 4.818,27R$ 7.392,26

   OBRIGACOES FISCAIS E TRIBUTARIAS R$ 85.725,59R$ 55.688,43

    IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A
RECOLHER

R$ 3.317,82R$ 55.688,43

     IRRF a Recolher R$ 23,81R$ 84,38

     ICMS a Recolher R$ 0,00R$ 282,12

     Simples Nacional a Recolher R$ 3.294,01R$ 55.321,93

    PARCELAMENTOS - CIRCULANTE R$ 82.407,77R$ 0,00

     Simples Nacional - Parcelamento a
Recolher

R$ 82.407,77R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 179.592,65R$ 159.487,07

  CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00R$ 50.000,00

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 50.000,00R$ 50.000,00

    CAPITAL SOCIAL REALIZADO - PAIS R$ 50.000,00R$ 50.000,00

     Capital Social Subscrito R$ 50.000,00R$ 50.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 129.592,65R$ 109.487,07

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 129.592,65R$ 109.487,07

    LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 129.592,65R$ 109.487,07

     Lucros Acumulados R$ 129.592,65R$ 109.487,07

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 2Página 2 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 46.443.853/0001-07

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA BRUTA R$ 325.491,01R$ 953.983,99

  Receita de Serviços R$ 325.491,01R$ 953.983,99

 (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (42.848,50)R$ (77.556,74)

  (-) (-) ISS R$ (4.162,56)R$ (12.506,38)

  (-) (-) Simples Nacional R$ (38.685,94)R$ (65.050,36)

 (-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS R$ (8.913,68)R$ (49.109,89)

  (-) (-) Custo dos Serviços Prestados R$ (8.913,68)R$ (49.109,89)

 (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (31.957,83)R$ (301.792,29)

  (-) (-) Salarios R$ (9.177,75)R$ (131.796,15)

  (-) (-) Horas Extras R$ (0,00)R$ (35.932,91)

  (-) (-) DSR - Descanso Semanal Remunerado R$ (1.026,41)R$ (32.818,02)

  (-) (-) Aviso Previo Indenizado R$ (2.271,03)R$ (26.765,68)

  (-) (-) 13º Salario R$ (749,37)R$ (16.006,31)

  (-) (-) Ferias c/ Adicional R$ (995,77)R$ (20.359,44)

  (-) (-) Assistencia Medica R$ (0,00)R$ (2.495,00)

  (-) (-) Uniformes e EPI R$ (793,50)R$ (3.264,55)

  (-) (-) Alimentacao e Refeicao R$ (0,00)R$ (16.586,23)

  (-) (-) Pro Labore R$ (16.944,00)R$ (15.768,00)

 (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (3.281,02)R$ (66.844,71)

  (-) (-) FGTS R$ (604,72)R$ (16.819,93)

  (-) (-) INSS R$ (2.676,30)R$ (50.024,78)

 (-) DESPESAS GERAIS R$ (8.850,97)R$ (156.437,26)

  (-) (-) Agua e Esgoto R$ (0,00)R$ (190,82)

  (-) (-) Energia Eletrica R$ (0,00)R$ (1.448,65)

  (-) (-) Honorarios R$ (8.381,00)R$ (5.360,00)

  (-) (-) Servicos Terceiros - Pessoa Fisica R$ (0,00)R$ (8.480,80)

  (-) (-) Servicos Terceiros - Pessoa Juridica R$ (0,00)R$ (87.761,94)

  (-) (-) Viagens e Estadias R$ (0,00)R$ (27.911,79)

  (-) (-) Combustiveis e Lubrificantes R$ (359,93)R$ (15.843,23)

  (-) (-) Fretes e Carretos R$ (0,00)R$ (145,88)

  (-) (-) Depreciacao R$ (110,04)R$ (55,02)

  (-) (-) Mat. Consumo, Escritorio e Limpeza R$ (0,00)R$ (9.239,13)

 (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (25,07)R$ (472,24)

  (-) (-) Impostos e Taxas Estaduais R$ (25,07)R$ (472,24)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 2Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 46.443.853/0001-07

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 422,60R$ 0,00

  Juros recebidos R$ 422,60R$ 0,00

 (-) DESPESAS FINANCEIRAS E BANCARIAS R$ (2.930,96)R$ (661,04)

  (-) (-) Juros R$ (1.028,09)R$ (55,23)

  (-) (-) Multas R$ (1.902,87)R$ (605,81)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 227.105,58R$ 301.109,82

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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 Contabilidade  Demonstração do Resultado do Exercício  Data:  31/12/2024 
  
 CNPJ: 46.443.853/0001-07 
 Consolidação: Empresa  Grau: 6 
  
   
  2024  2023 
    
 RECEITA OPERACIONAL BRUTA  325.491,01  953.983,99 
                RECEITA BRUTA  325.491,01  953.983,99 
                     Receita de Serviços  325.491,01  953.983,99 
   
 DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  42.848,50  77.556,74 
                DEDUCOES DA RECEITA BRUTA  42.848,50  77.556,74 
                     (-) ISS  4.162,56  12.506,38 
                     (-) Simples Nacional  38.685,94  65.050,36 
   
 RECEITA LÍQUIDA  282.642,51  876.427,25 
   
 CUSTOS  8.913,68  49.109,89 
                CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS  8.913,68  49.109,89 
                     (-) Custo dos Serviços Prestados  8.913,68  49.109,89 
   
 LUCRO BRUTO  273.728,83  827.317,36 
   
 DESPESAS OPERACIONAIS  44.114,89  525.546,50 
 DESPESAS OPERACIONAIS  44.114,89  525.546,50 
                DESPESAS COM PESSOAL  31.957,83  301.792,29 
                     (-) Salarios  9.177,75  131.796,15 
                     (-) Horas Extras  0,00  35.932,91 
                     (-) DSR - Descanso Semanal Remunerado  1.026,41  32.818,02 
                     (-) Aviso Previo Indenizado  2.271,03  26.765,68 
                     (-) 13º Salario  749,37  16.006,31 
                     (-) Ferias c/ Adicional  995,77  20.359,44 
                     (-) Assistencia Medica  0,00  2.495,00 
                     (-) Uniformes e EPI  793,50  3.264,55 
                     (-) Alimentacao e Refeicao  0,00  16.586,23 
                     (-) Pro Labore  16.944,00  15.768,00 
                ENCARGOS SOCIAIS  3.281,02  66.844,71 
                     (-) FGTS  604,72  16.819,93 
                     (-) INSS  2.676,30  50.024,78 
                DESPESAS GERAIS  8.850,97  156.437,26 
                     (-) Agua e Esgoto  0,00  190,82 
                     (-) Energia Eletrica  0,00  1.448,65 
                     (-) Honorarios  8.381,00  5.360,00 
                     (-) Servicos Terceiros - Pessoa Fisica  0,00  8.480,80 
                     (-) Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  0,00  87.761,94 
                     (-) Viagens e Estadias  0,00  27.911,79 
                     (-) Combustiveis e Lubrificantes  359,93  15.843,23 
                     (-) Fretes e Carretos  0,00  145,88 
                     (-) Depreciacao  110,04  55,02 
                     (-) Mat. Consumo, Escritorio e Limpeza  0,00  9.239,13 
                IMPOSTOS E TAXAS  25,07  472,24 
                     (-) Impostos e Taxas Estaduais  25,07  472,24 
   
 RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS  229.613,94  301.770,86 
 RECEITAS FINANCEIRAS  422,60  0,00 
                RECEITAS FINANCEIRAS  422,60  0,00 
                     Juros recebidos  422,60  0,00 
 DESPESAS FINANCEIRAS  2.930,96  661,04 
                DESPESAS FINANCEIRAS E BANCARIAS  2.930,96  661,04 
                     (-) Juros  1.028,09  55,23 
                     (-) Multas  1.902,87  605,81 
   
 RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS  227.105,58  301.109,82 
   
 LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  227.105,58  301.109,82 
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 Contabilidade  Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados  Data:  31/12/2024 
  
 CNPJ: 46.443.853/0001-07 
 Consolidação: Empresa 
   
 12/2024  12/2023 
  
  
 Saldo inicial de lucros acumulados   109.487,07  40.197,25 
 Ajustes de exercícios anteriores   0,00  0,00 
 Saldo ajustado   109.487,07  40.197,25 
 Reversão de reservas   0,00  0,00 
 Lucro líquido do exercício  227.105,58  301.109,82 
 Destinação do lucro   207.000,00  231.820,00 
 Lucros distribuídos   207.000,00  231.820,00 
 Saldo final de lucros acumulados   129.592,65  109.487,07 
 Dividendos por ação do capital social   0,00  0,00 
   



NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA    Página:  1 
Contabilidade Notas Explicativas  Data: 31/12/2024  
CNPJ: 46.443.853/0001-07   
Consolidação: Empresa  Mês/Ano: 12/2024 
 
NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - 46.443.853/0001-07 

Notas Explicativas Gerais 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 
1.1 EMPRESA: NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, Sociedade Empresária Limitada inscrita 

no CNPJ sob nº 46.443.853/0001-07, com sede na cidade de Guaíra, Paraná, à Coelho Junior, 60, 
Sala 1, Vila Velha, CEP 85980-000. Foi constituída em 18/05/2022, registro no Junta Comercial do 
Paraná sob NIRE nº 41211671693 conforme alteração em 20/06/2023. 
 

1.2 CAPITAL SOCIAL: O Capital social da empresa é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) dividido em 
50.000 quotas de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado e pertencente a seu único titular. 

 
1.3 OBJETO SOCIAL: Tem por objeto o ramo de SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS, 

ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE 
ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL, PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, SISTEMAS DE PREVENÇÕES DE INCÊNDIO, OBRAS 
DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS RELACIONADOS A ARQUITETURA E 
ENGENHARIA. 
 

1.4 NOME FANTASIA: NOVEC. 
 

1.5 TRIBUTAÇÃO: Empresa enquadrada no Regime de Tributação do Simples Nacional. 
 

2. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

2.1 MODELO CONTÁBIL: A empresa declara, sem reservas, que as Demonstrações Contábeis foram 
elaboradas rigorosamente em conformidade com as normas do NBC TG 1002. 
 

2.2 POLÍTICAS CONTÁBEIS: A contabilização dos eventos é utilizado o Regime de Competência, sendo os 
valores nas demonstrações informado de forma comparativa com o exercício anterior. 
 

2.3 CONTINGÊNCIAS: A empresa não possui Contingências Passivas. 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL - BP 

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Saldo Final do Patrimônio Líquido em 31/12/2024 é de R$ 179.592,65. 

 

 CAPITAL SOCIAL   

Saldo Inicial:  R$   50.000,00 
Saldo Final:  R$   50.000,00 

 

 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

 Apurado no exercício de 2024 um Lucro de R$ 224.105,58. 
 Saldo Inicial:                              R$ 109.487,07   



NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA    Página:  2 
Contabilidade Notas Explicativas  Data: 31/12/2024  
CNPJ: 46.443.853/0001-07   
Consolidação: Empresa  Mês/Ano: 12/2024 
 
 Resultado Apurado:               R$ 227.107,58 
 Ajuste Exercícios Anteriores:            R$ 0,00 
 Lucro Distribuído:                   R$ 207.000,00 
 Saldo Final:                             R$ 129.592,65 
 

 Houve distribuição de Lucros no presente exercício no valor de R$ 207.000,00 a seu titular.  

  

 



CALCULO INDICES
Dados do Balanço: 2024

AD - Ativo Disponível 248.581,71         
AC - Ativo Circulante 273.779,33         
ARLP - Ativo Realizavel a Longo Prazo -                      
AP - Ativo Permanente 2.034,94             
AT - Ativo Total 275.814,27         
PC - Passivo Circulante 96.221,62           
PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo -                      
Passivo Exigível (PC + PELP) 96.221,62           
PL - Patrimônio Líquido 179.592,65         
CAPITAL SOCIAL 50.000,00           

Calculos:

LIQUIDEZ INSTANTANEA: AD = 248.581,71       = 2,58    
PC 96.221,62         

LIQUIDEZ CORRENTE: AC = 273.779,33       = 2,85    30 85,36                   
PC 96.221,62         

LIQUIDEZ GERAL: AC + ARLP = 273.779,33       = 2,85    50 142,26                 
PC + PELP 96.221,62         

GERENCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: PL = 179.592,65       = 1,87    
PC + PELP 96.221,62         

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: PC + PELP = 96.221,62         = 0,35    
AT 275.814,27       

SOLVENCIA GERAL AT = 275.814,27       = 2,87    
PC + PELP 96.221,62         

VALOR PATRIMONIAL PL = 179.592,65       = 3,59    20 71,84                   
CAPITAL SOCIAL 50.000,00         



https://v3.camscanner.com/user/download




MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 46.443.853/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:14:00 do dia 02/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2026.
Código de controle da certidão: 8376.4A82.AB5C.02AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037608671-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.443.853/0001-07
Nome: NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 23/12/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE GUAIRA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 5350/2025

 

Contribuinte

Nome/Razão: 594652 - NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 46.443.853/0001-07
Endereço: RUA COELHO JUNIOR, 60
Complemento: SALA 1
Bairro: VILA VELHA Cidade: Guaíra - PR

 

Finalidade
Certidão Contribuinte

 
CERTIFICO,  para  os  devidos  fins  que,  de  conformidade  com  as  informações  prestadas  pelo  órgãos  competentes  desta  Prefeitura,  que  para  o

contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA DÉBITOS VENCIDOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 30 (trinta dias). Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet pelo site https://guaira.atende.net, ou na Secretaria da
Fazenda na Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

 
Validade até: 24/09/2025 Guaíra/PR; 25 de agosto de 2025

 





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.443.853/0001-07
Certidão nº: 49401637/2025
Expedição: 25/08/2025, às 18:47:13
Validade: 21/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.443.853/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

Rua Coelho Junior Nº 60, Sala 01– Bairro Vila Velha, Guaíra – PR 
CNPJ – 46.443.853/0001-07 –      Insc. Est.  Isento 

 

 
DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

Ref.: Edital de Licitação Eletrônica LE N° 170/2025  

 

NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCÕES LTDA, Sociedade Empresária Limitada, com 
sede em Guaíra, Paraná, à Rua Coelho Junior, 60, Sala 1 – Vila Velha, CEP: 85.980-
266, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.443.853/0001-07, neste ato representada pelo seu 
representante legal o sr. ROBSON FERNANDO DE LIMA, portador da Carteira de 
Identidade n.º 4.924.299-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n.º 783.964.849-53, 
DECLARA, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, conforme edital e não poderá alegar como argumentos para 
reclamações futuras, nem desobrigar da execução de serviços pertinentes ao escopo 
contratual. 

 

 

 

Guaíra - Paraná, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Robson Fernando de Lima 

Representante Legal 

 



 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO PEB (Plano de Execução BIM) PRÉ CONTRATO 



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

Descrição do objeto:

Endereço:

Área (m²):

Nº Edital: xx/xx/xxxx

Modalidade de 

contratação:

Órgão:

Gestor do contrato:

Fiscais do contrato:

Empresa ou Consórcio:

1:

2:

Data da proposta:

Empresa ou Consórcio:

1:

2:

Nº do contrato:

Disciplina Contato

REVISÃO 1 Data:

REVISÃO 2 Data:

Responsável:

Responsável:

Nome do profissional Formação

1. IDENTIFICAÇÃO

DADOS DO OBJETO LICITADO

DADOS DO CONTRATANTE 

DADOS DA LICITANTE (QUANDO PEB PRÉ-CONTRATO)

Data de 

publicaçãodo edital:

AV. Portuária, S/N, Dom Pedro II - Paranaguá-PR

150.000 m²

Licitação Eletrônica

Definido após contratação

Preenchido pela Contratada

Preenchido pela Contratada

Preenchido pela Licitante

EQUIPE CHAVE 

Data de assinatura 

do contrato:

Representantes:

DADOS DA CONTRATADA (QUANDO PEB PÓS-CONTRATO)

Representantes:

Atualização de projeto básico de iluminação da Faixa Portuária do Porto de Paranaguá

Preenchido pelo Contratante

Preenchido pelo Contratante

Definido após contratação

Portos do Paraná

LE Nº 170/2025

user
Máquina de escrever
NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

user
Máquina de escrever
Robson Fernando de Lima

user
Máquina de escrever
02/09/2025

user
Máquina de escrever
Geral

user
Máquina de escrever
Priscila Simonelli Tucunduva

user
Máquina de escrever
Eng. Civil

user
Máquina de escrever
priscila@engplano.com.br



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

 Análises de critérios de sustentabilidade
Incorporar os padrões e princípios dos ODS² na gestão 

portuária

2. NÍVEL DE INFORMAÇÃO NECESSÁRIA - LOIN

2.1 REQUISITOS DE INFORMAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO (OIR)

Objetivos Estratégicos Uso(s) BIM Vinculado(s)

Estudo de viabilidade técnica, Análise de desempenho das 

soluções de arquitetura e engenharia, Coordenação 3D e 

Compatibilização

Modernizar e expandir a infraestrutura e a superestrutura

portuária

Preenchido pelo Contratante



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

Descrição

G 00 00

G 01 00 CADASTRO DE INTERFERÊNCIAS ND NI ND NI

G 01 05 POSTE EXISTENTE 1 1 3 3

G 01 10 ÁRVORE EXISTENTE N/A N/A N/A N/A

G 01 15 EDIFICAÇÃO EXISTENTE 1 1 3 3

G 01 20 CAIXA DE INSPEÇÃO EXISTENTE 1 1 3 3

G 01 99 OUTROS ELEMENTOS DE CADASTRO DE INTERFERÊNCIAS 1 1 3 3

G 02 00 CONDIÇÕES EXISTENTES ND NI ND NI

G 02 05 SINALIZAÇÃO VERTICAL EXISTENTE N/A N/A N/A N/A

G 02 10 ELEMENTO DE DRENAGEM EXISTENTE 1 1 2 2

G 02 15 PAVIMENTO EXISTENTE 1 1 2 2

G 02 99 OUTROS ELEMENTOS DE CONDIÇÕES EXISTENTES 1 1 2 2

G 03 00 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS ND NI ND NI

G 03 05 CANTEIRO DE OBRAS 1 1 1 1

G 03 99 OUTROS ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 1 1 1 1

G 04 00 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA ND NI ND NI

G 04 05 TERRENO NATURAL N/A N/A N/A N/A

G 04 10 TERRENO DE PROJETO N/A N/A N/A N/A

G 05 00 CONTENÇÃO ND NI ND NI

G 05 05 MURO DE CONTENÇÃO N/A N/A N/A N/A

G 05 10 DRENO DE CONTENÇÃO N/A N/A N/A N/A

GERAL

2. NÍVEL DE INFORMAÇÃO NECESSÁRIA - LOIN

Projeto BásicoCódigo Anteprojeto

2.2 REQUISITOS DE INFORMAÇÃO DE PROJETO (PIR)
Preenchido pelo Contratante



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

G 05 15 TIRANTE DE CONTENÇÃO N/A N/A N/A N/A

G 05 99 OUTROS ELEMENTOS DE CONTENÇÃO N/A N/A N/A N/A

Descrição

G 06 00 IMPLANTAÇÃO E PAISAGISMO ND NI ND NI

G 06 05 GRAMAS E PLANTAS N/A N/A N/A N/A

G 06 10 MOBILIÁRIO URBANO E ORNAMENTAÇÃO N/A N/A N/A N/A

G 06 15 ARBORIZAÇÃO E ARBUSTOS N/A N/A N/A N/A

G 06 20 CERCA, MURO E GRADE 1 1 1 1

G 06 25 CALÇADA E GUIA REBAIXADA N/A N/A N/A N/A

G 06 30 ELEMENTO DE ACESSIBILIDADE N/A N/A N/A N/A

G 06 99 OUTROS ELEMENTOS DE IMPLANTAÇÃO E PAISAGISMO N/A N/A N/A N/A

E 00 00

E 01 00 FUNDAÇÕES ND NI ND NI

E 01 05 BALDRAME N/A N/A N/A N/A

E 01 10 BLOCO N/A N/A N/A N/A

E 01 15 ESTACA N/A N/A N/A N/A

E 01 20 LAJE RADIER N/A N/A N/A N/A

E 01 25 SAPATA N/A N/A N/A N/A

E 01 99 OUTROS ELEMENTOS DE FUNDAÇÕES 1 1 3 3

E 02 00 SUPERESTRUTURA ND NI ND NI

E 02 05 LAJE E PISO AUTOPORTANTE N/A N/A N/A N/A

E 02 10 VIGA N/A N/A N/A N/A

E 02 15 PILAR N/A N/A N/A N/A

E 02 20 PAREDE ESTRUTURAL 1 1 2 2

E 02 25 ESCADA N/A N/A N/A N/A

Código Projeto BásicoAnteprojeto

EDIFICAÇÕES



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

E 02 30 RAMPA N/A N/A N/A N/A

E 02 99 OUTROS ELEMENTOS DA SUPERESTRUTURA N/A N/A N/A N/A

E 03 00 FECHAMENTOS ND NI ND NI

E 03 05 PAREDE 1 1 2 2

E 03 10 PAREDE CORTINA 1 1 2 2

E 03 15 GUARDA-CORPO N/A N/A N/A N/A

Descrição

E 03 99 OUTROS FECHAMENTOS N/A N/A N/A N/A

E 04 00 ESQUADRIAS ND NI ND NI

E 04 05 PORTA N/A N/A N/A N/A

E 04 10 JANELA N/A N/A N/A N/A

E 04 99 OUTRAS ESQUADRIAS N/A N/A N/A N/A

E 05 00 ACABAMENTOS ND NI ND NI

E 05 05 RODAPÉ N/A N/A N/A N/A

E 05 10 RODATETO N/A N/A N/A N/A

E 05 15 FORRO N/A N/A N/A N/A

E 05 99 ACABAMENTOS DE OUTROS ELEMENTOS N/A N/A N/A N/A

E 06 00 COBERTURA ND NI ND NI

E 06 05 ESTRUTURA DA COBERTURA N/A N/A N/A N/A

E 06 10 TELHAS 1 1 1 1

E 06 15 RUFOS E PINGADEIRAS N/A N/A N/A N/A

E 06 99 OUTROS ELEMENTOS DA COBERTURA N/A N/A N/A N/A

E 07 00 TRANSPORTE ND NI ND NI

E 07 05 ELEVADOR N/A N/A N/A N/A

E 07 10 ESCADA ROLANTE N/A N/A N/A N/A

E 07 15 PLATAFORMA ELEVATÓRIA N/A N/A N/A N/A

E 07 20 ESTEIRA ROLANTE N/A N/A N/A N/A

E 07 99 OUTROS ELEMENTOS DE TRANSPORTE N/A N/A N/A N/A

AnteprojetoCódigo Projeto Básico



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

E 08 00 SISTEMAS DE TUBULAÇÃO ND NI ND NI

E 08 05 TUBOS E CONEXÕES 1 1 2 2

E 08 10 VÁLVULAS E REGISTROS N/A N/A N/A N/A

E 08 15 CAIXA DE INSPEÇÃO N/A N/A N/A N/A

E 08 20 RESERVATÓRIO 1 1 2 2

E 08 99 OUTROS ELEMENTOS DE SISTEMAS DE TUBULAÇÃO N/A N/A N/A N/A

E 09 00 INSTALAÇÕES AVAC ND NI ND NI

E 09 05 DUTOS E CONEXÕES N/A N/A N/A N/A

E 09 10 TERMINAL DE AR N/A N/A N/A N/A

Descrição

E 09 15 EQUIPAMENTOS AVAC N/A N/A N/A N/A

E 09 99 OUTROS ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES AVAC N/A N/A N/A N/A

E 10 00 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAS ND NI ND NI

E 10 05 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS N/A N/A N/A N/A

E 10 10 FOSSA, FILTRO E SUMIDOURO N/A N/A N/A N/A

E 10 15 CANALETA N/A N/A N/A N/A

E 10 20 CALHA N/A N/A N/A N/A

E 10 99 OUTROS ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAS N/A N/A N/A N/A

E 11 00 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO ND NI ND NI

E 11 05 HIDRANTES, MANGUEIRAS E MANGOTINHOS N/A N/A N/A N/A

E 11 10 EXTINTOR N/A N/A N/A N/A

E 11 15 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA N/A N/A N/A N/A

E 11 20 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA N/A N/A N/A N/A

E 11 25 ALARME DE INCÊNDIO E DETECTOR DE FUMAÇA N/A N/A N/A N/A

E 11 30 CHUVEIRO AUTOMÁTICO N/A N/A N/A N/A

E 11 99 OUTROS ELEMENTOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO N/A N/A N/A N/A

E 12 00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS ND NI ND NI

E 12 05 ELETRODUTO 1 1 3 3

E 12 10 ELETROCALHA 1 1 3 3

E 12 15 TOMADAS E INTERRUPTORES 1 1 3 3

Código Anteprojeto Projeto Básico



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

E 12 20 CAIXAS DE LIGAÇÃO, PASSAGEM E INSPEÇÃO 1 1 3 3

E 12 25 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO 1 1 3 3

E 12 30 LUMINÁRIA 1 1 3 3

E 12 35 POSTE 1 1 3 3

E 12 99 OUTROS ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS 1 1 3 3

E 13 00 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA) ND NI ND NI

E 13 05 HASTES 1 1 3 3

E 13 10 CABOS DE ATERRAMENTO 1 1 3 3

E 13 15 BARRAS CHATAS 1 1 3 3

E 13 20 CAPTORES 1 1 3 3

E 13 99 OUTROS ELEMENTOS DO SISTEMA SPDA 1 1 3 3

E 14 00 AMBIENTES ND NI ND NI

Descrição

E 14 05 ESPAÇO N/A N/A N/A N/A

E 14 10 MOBILIÁRIO N/A N/A N/A N/A

E 14 15 ELEMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (PLACA, ADESIVO OU TOTEM) N/A N/A N/A N/A

E 99 00 DEMAIS GRUPOS DE EDIFICAÇÕES ND NI ND NI

E 99 99 OUTROS SUBGRUPOS DE EDIFICAÇÕES N/A N/A N/A N/A

Código Projeto BásicoAnteprojeto



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

2.4.8 - Responsabilidade de Exportação

Tipo de reunião Etapa Participantes Profissionais Recursos de TI Frequência Local

2.4.10 - Padrão de Nomenclaura 

2.4.6 - Codificação para Orçamentação  Tabela Referencial de Preços e Serviços SINAPI, SICRO ou similares

Preenchido pela Contratada

2.4.7 - Ferramentas BIM

2.4.9 - Estratégia de Federação

Preenchido pela Contratada - Preencher Modelo do Item 2.4.8

Preenchido pela Contratada - Preencher Modelo do Item 2.4.9

2. NÍVEL DE INFORMAÇÃO NECESSÁRIA - LOIN

2.4 REQUISITOS DE TROCA DE INFORMAÇÃO (EIR)

2.4.4 - PLANO DE COMUNICAÇÃO E COLABORAÇÃO

Informar o CDE a ser utilizado pelo CONTRATANTE

Preenchido pelo Contratada - Ver item 2.11 do Caderno de especificações BIM

2.4.2 - Ambiente Comum de Dados (CDE) - CONTRATADA Preenchido pela Contratada - Informar o CDE a ser utilizado pela CONTRATADA

2.4.5 - Especificações para apresentação dos projetos Conforme Termo de Referência

Preenchido pela Contratada - Preencher Modelo do Item 2.4.4 - Plano de Comunicação e Colaboração

A ser detalhado durante a execução do contrato

2.4.4 - Plano de Comunicação e Colaboração

2.4.1 - Ambiente Comum de Dados (CDE) - CONTRATANTE

2.4.3 - Estrutura de Organização da Informação - EOI

Preenchido pela Contratada - Preencher Modelo do Item 2.4.7



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

Fabricante Ferramenta Plug-in Versão Disciplina Extensão nativa

2.4.7 FERRAMENTAS BIM

2.4 REQUISITOS DE TROCA DE INFORMAÇÃO (EIR)

Preenchido pela Contratada
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CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

Elementos Exportados

GERAL

G 01 00 CADASTRO DE INTERFERÊNCIAS ARQ EST ELE LUM

G 01 05 POSTE EXISTENTE

G 01 10 ÁRVORE EXISTENTE

G 01 15 EDIFICAÇÃO EXISTENTE

G 01 20 CAIXA DE INSPEÇÃO EXISTENTE

G 01 99 OUTROS ELEMENTOS DE CADASTRO DE INTERFERÊNCIAS

G 02 00 CONDIÇÕES EXISTENTES ARQ EST ELE LUM

G 02 05 SINALIZAÇÃO VERTICAL EXISTENTE

G 02 10 ELEMENTO DE DRENAGEM EXISTENTE

G 02 15 PAVIMENTO EXISTENTE

G 02 99 OUTROS ELEMENTOS DE CONDIÇÕES EXISTENTES

G 03 00 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS ARQ EST ELE LUM

G 03 05 CANTEIRO DE OBRAS

G 03 99 OUTROS ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

G 04 00 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA ARQ EST ELE LUM

G 04 05 TERRENO NATURAL

G 04 10 TERRENO DE PROJETO

G 05 00 CONTENÇÃO ARQ EST ELE LUM

G 05 05 MURO DE CONTENÇÃO

G 05 10 DRENO DE CONTENÇÃO

G 05 15 TIRANTE DE CONTENÇÃO

G 05 99 OUTROS ELEMENTOS DE CONTENÇÃO

G 06 00 IMPLANTAÇÃO E PAISAGISMO ARQ EST ELE LUM

G 06 05 GRAMAS E PLANTAS

G 06 10 MOBILIÁRIO URBANO E ORNAMENTAÇÃO

G 06 15 ARBORIZAÇÃO E ARBUSTOS

G 06 20 CERCA, MURO E GRADE

2.4 REQUISITOS DE TROCA DE INFORMAÇÃO (EIR)

2.4.8 Responsável pela Exportação da Informação Geométrica
Preenchido pela Contratada

Informação geométrica exportada da disciplina



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

G 06 25 CALÇADA E GUIA REBAIXADA

G 06 30 ELEMENTO DE ACESSIBILIDADE

G 06 99 OUTROS ELEMENTOS DE IMPLANTAÇÃO E PAISAGISMO

Elementos Exportados (com conflitos)

EDIFICAÇÕES

E 01 00 FUNDAÇÕES ARQ EST ELE LUM

E 01 05 BALDRAME

E 01 10 BLOCO

E 01 15 ESTACA

E 01 20 LAJE RADIER

E 01 25 SAPATA

E 01 99 OUTROS ELEMENTOS DE FUNDAÇÕES

E 02 00 SUPERESTRUTURA ARQ EST ELE LUM

E 02 05 LAJE E PISO AUTOPORTANTE 

E 02 10 VIGA

E 02 15 PILAR

E 02 20 PAREDE ESTRUTURAL

E 02 25 ESCADA

E 02 30 RAMPA

E 02 99 OUTROS ELEMENTOS DA SUPERESTRUTURA

E 03 00 FECHAMENTOS ARQ EST ELE LUM

E 03 05 PAREDE

E 03 10 PAREDE CORTINA

E 03 15 GUARDA-CORPO

E 03 99 OUTROS FECHAMENTOS

E 04 00 ESQUADRIAS ARQ EST ELE LUM

E 04 05 PORTA

E 04 10 JANELA

E 04 99 OUTRAS ESQUADRIAS

E 05 00 ACABAMENTOS ARQ EST ELE LUM

E 05 05 RODAPÉ

E 05 10 RODATETO

A Informação prevalece da Disciplina



MODELO PLANO DE EXECUÇÃO BIM - PEB 

CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

E 05 15 FORRO

E 05 99 ACABAMENTOS DE OUTROS ELEMENTOS

E 06 00 COBERTURA ARQ EST ELE LUM

E 06 05 ESTRUTURA DA COBERTURA

E 06 10 TELHAS

E 06 15 RUFOS E PINGADEIRAS

E 06 99 OUTROS ELEMENTOS DA COBERTURA

E 07 00 TRANSPORTE ARQ EST ELE LUM

E 07 05 ELEVADOR 

E 07 10 ESCADA ROLANTE

E 07 15 PLATAFORMA ELEVATÓRIA 

E 07 20 ESTEIRA ROLANTE

E 07 99 OUTROS ELEMENTOS DE TRANSPORTE

E 08 00 SISTEMAS DE TUBULAÇÃO ARQ EST ELE LUM

E 08 05 TUBOS E CONEXÕES

E 08 10 VÁLVULAS E REGISTROS

E 08 15 CAIXA DE INSPEÇÃO

E 08 20 RESERVATÓRIO

E 08 99 OUTROS ELEMENTOS DE SISTEMAS DE TUBULAÇÃO

E 09 00 INSTALAÇÕES AVAC ARQ EST ELE LUM

E 09 05 DUTOS E CONEXÕES

E 09 10 TERMINAL DE AR

E 09 15 EQUIPAMENTOS AVAC

E 09 99 OUTROS ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES AVAC

E 10 00 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAS ARQ EST ELE LUM

E 10 05 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS

E 10 10 FOSSA, FILTRO E SUMIDOURO

E 10 15 CANALETA

E 10 20 CALHA

E 10 99 OUTROS ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAS 

E 11 00 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO ARQ EST ELE LUM

E 11 05 HIDRANTES, MANGUEIRAS E MANGOTINHOS
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CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

E 11 10 EXTINTOR

E 11 15 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA

E 11 20 SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

E 11 25 ALARME DE INCÊNDIO E DETECTOR DE FUMAÇA

E 11 30 CHUVEIRO AUTOMÁTICO

E 11 99 OUTROS ELEMENTOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

E 12 00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS ARQ EST ELE LUM

E 12 05 ELETRODUTO

E 12 10 ELETROCALHA

E 12 15 TOMADAS E INTERRUPTORES

E 12 20 CAIXAS DE LIGAÇÃO, PASSAGEM E INSPEÇÃO

E 12 25 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO

E 12 30 LUMINÁRIA

E 12 35 POSTE

E 12 99 OUTROS ELEMENTOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS

E 13 00 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA (SPDA) ARQ EST ELE LUM

E 13 05 HASTES

E 13 10 CABOS DE ATERRAMENTO

E 13 15 BARRAS CHATAS

E 13 20 CAPTORES

E 13 99 OUTROS ELEMENTOS DO SISTEMA SPDA

E 14 00 AMBIENTES ARQ EST ELE LUM

E 14 05 ESPAÇO

E 14 10 MOBILIÁRIO

E 14 15 ELEMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (PLACA, ADESIVO OU TOTEM)

E 99 00 DEMAIS GRUPOS DE EDIFICAÇÕES ARQ EST ELE LUM

E 99 99 OUTROS SUBGRUPOS DE EDIFICAÇÕES
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CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

2.4 REQUISITOS DE TROCA DE INFORMAÇÃO (EIR)

2.4.9 Estratégia de Federação
Preenchido pela Contratada
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Preenchido pela Contratada

Atividade E-mail Telefone

PEB

Condições Existentes

Cadastro de Interferências

Topográficos

Luminotécnico

Insolação

Eficiência Energética

Arquitetônico

Luminotécnico

Instalações Elétricas

SPDA

Automação 

Orçamento

Planejamento de Execução de Obra

Federação

Compatibilização

Controle de qualidade

Gestão da informação

LE
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Responsável/Função
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

1.0 Coordenação 3D
2.0 Serviços Iniciais 
2.1 Levantamento das Condições Existentes
2.2 Estudo de viabilidade técnica de novas tecnologias
3.0 Fase de Anteprojeto 
3.1 Programa de necessidade
3.2 Diagnóstico
3.3 Anteprojeto luminotécnico
4.0 Fase Projeto Básico
4.1 Projeto Básico Luminotécnico
4.2 Projeto Básico de Instalações Elétricas
4.3 Projeto Básico de SPDA
4.4 Projeto Básico de Automação
4.5 Projeto Básico de Acionamento
4.6 Entrega Parcial Projeto Básico
4.7 Devolutiva Projeto Básico (Contratante)
4.8 Revisão e ajustes de Projetos (Contratada)
4.9 Planilha de Quantidades de Projeto Básico
4.10 Planilha orçamentária Projeto Básico
4.11 Planejamento de Execução de Obra
4.12 Cronograma fisíco financeiro
4.13 Entrega definitiva Projeto Básico

4. CRONOGRAMA
Preenchido pelo Contratada

Item Descrição dos serviços
Meses

Duração Início Término
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Fase Disciplina Entregável Formatos Responsável/Função

5. MATRIZ DE ENTREGÁVEIS
Preenchido pelo Contratada
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CADERNO BIM - EDIFICAÇÕES

Item Analisado Tipo de Verificação Descrição Responsável / Função Software Frequência

6. CONTROLE DE QUALIDADE
Preenchido pela Contratada
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7. Fluxo de Processo BIM
Preenchido pela Contratada
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ANEXO MODELODECLARAÇOES 
n º 01 

Razão social: NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

 
CNPJ ou CPF:_ 46.446.853/0001-07 

 
Inscrição Estadual: ISENTO 

 
Endereço: RUA COELHO JUNIOR, N° 60, SALA 01 

 
Bairro: VILA VELHA, Cidade: GUAÍRA 

 
Estado PARANÁ, CEP:85.980-266 

 
Telefone: 41 99692-5623 

E-mail: robson.lima@9ec.com.br  

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS 
Banco para recebimento do pagamento: 336 – BANCO C6 S.A. 

 
Nome da agência: 

 
Número da agência: 0001 

 
Endereço da agência: Av 9 de Julho Num 3.186 

 
N°daconta corrente: 30267210-9 

 
Bairro: Jardim Paulista          Cidade: São Paulo           UF: SP            CEP: 01406-000. 
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MODELO Nº 02 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 

 
NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF n°46.446.853/0001-07, sediada à 

Rua COELHO JUNIOR N° 60, VILHA VELHA, GUAÍRA - PR, DECLARA, sob penas da lei, que 

até a presenta data não sofre os efeitos da declaração de inidoneidade, nem está suspenso 

de participar em licitações promovidas por qualquer órgão governamental, autárquico, 

fundacional, de empresa pública ou sociedade de economia mista do Estado do Paraná, 

inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

comprometendo-se a informar ocorrências posteriores; 

 
 

 
Guaíra 03 de Setembro de 2025 . 

 
 

 ROBSON FERNANDO DE LIMA 
(Nome Completo representante legal) 

 

 4.924.299-9 
(N° do RG do representantelegal) 

 

  
(Assinatura do representante legal) 

 

 
(Contrato social ou nomeado por procuração) 
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MODELO Nº 3 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
 

 
NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MFn°46.446.853/0001-07, sediada na 

Rua COELHO JUNIOR N° 60, VILHA VELHA, GUAÍRA - PR, por intermédio de seu 

representante legal o (a)Sr(a) Robson Fernando de Lima, portador(a) da carteira de identidade n° 

4.924.299-9 

,e CPF n° 783.964.849-53, DECLARA, para fins do dispostono inciso V do art 73 da lei Estadual n° 15.608/07, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalhos noturnos, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 
 

Ressalva: empresa menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 
 
 
 

 
Guaíra, 03 de Setembro de 2025. 

 
 
 

 ROBSON FERNANDO DE LIMA 
(Nome Completo representante legal) 

 

 4.924.299-9 
(N°do RG do representante legal) 

 

 
(Assinatura do representante legal) 
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MODELO Nº 4 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS DE QUALIDADE AMBIENTAL ESUSTENTABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL 
 
 
 
 

 
NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 46.443.853/0001-07, 

Sediada na Rua COELHO JUNIOR N° 60, VILHA VELHA, GUAÍRA - PR, por intermédio 

de seu representante legal o(a)Sr.(a) ROBSON FERNANDO DE LIMA, portador do RG n° 

4.924.299-9 E do CPF n° 783.964.849-53 , para fins de participação no presente Pregão 

Eletrônico, sob n°., bem como para todos os demais fins legais DECLARA que atende e 

subordina-se aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socio ambiental, 

previstos do Decreto Estadual n° 6.252 de 22/03/2006 e nas demais normas legaisde proteção ao 

meio ambiente. 

 
 
 
 

 
Guaíra,03 de Setembro de 2025 . 

 
 
 
 

 ROBSON FERNANDO DE LIMA 
Nome e assinatura do representante legal 

(mediante instrumento legal que demonstre tal condição) 
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MODELO Nº 5 
 

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE QUE FAMILIAR DE AGENTE PÚBLICO PRESTE SERVIÇOS AO GOVERNO DO PARANÁ 
 

Nome: ROBSON FERNANDO DE LIMA 

Empresa:NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Cargo: SÓCIO  CPF: 783.964.849-
53 

  

Telefone:41 99692-5623 

Atenção 

Para efeito da informação sobre a existência de parentes trabalhando no Governo do Estado do Paraná, objeto da Declaração abaixo, devem ser observados os 
seguintes tipos de relação consanguínea ou afim: 
Pai/Mãe Avô(ó) Bisavô(ó) Filho(a) Neto(a) 

Bisneto(a) Tio(a) Irmão(a) Sobrinho(a) Cunhado(a) 

Cônjuge Companheiro(a) Sogro(a) Padrasto/Madrasta Enteado(a) 

 
Eu, acima identificado, DECLARO, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto disposto no Decreto n° 2485/2019, serem verdadeiras as informações e respostas 

constantes neste documento, estando ciente que será anexado a processos administrativos e constituirá documento público, assim como das implicações em 

termos de responsabilidade, inclusive e especialmente nos âmbitos administrativos, cível e criminal emcaso de insinceridade: 

 
 Sim Não 

 
Trabalho como empregado, cooperado ou de qualquer outra forma vinculado à pessoa jurídica conveniada ou contratada pelo Governo 

do Estado, E POSSUO um parente trabalhando ou vinculado ao Governo do Estado, em qualquer de seus órgãos ou entidades, 

incluindo suas autarquias e fundações públicas e sociedades de economia mista? 

 

 
( ) 

 

 

( X ) 

 
Caso tenha respondido SIM à pergunta acima relacione no quadro abaixo o (s) familiar (es) com vínculo (s) com o Governo do Estado: 

 
 

Nome Parentesco Matrícula(CPF) Cargo/Função Órgão 
     

 

 
 _ _  

 
(Assinatura) 
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MODELO Nº 6 DECLARAÇÃO DE ACEITE DO EDITAL 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, neste ato representada por ROBSON 

FERNANDO DE LIMA, abaixo assinado, declara que aceita integral e irretratavelmente os termos 

do Edital em epigrafe, inclusive e especialmente oque se refere às especificações constantes 

do Termo de Referência e seus anexos, os quais, integrem o Edital. 

 
 
 
 
 
 

 
Guaíra, 03 de Setembro de 2025. 
 

ROBSON FERNANDO DE LIMA, RG 4.924.299-9. 

 
Responsável ou Representante Legal da empresa ou consórcio de empresas. 
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MODELO Nº7 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 13.709/2018 

 
1. A LICITANTE/CONTRATADA, declara, por si e seus colaboradores, que conhece e age em 

conformidade com a Lei13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

 
2. Considerando que para a participação no processo licitatório haverá o tratamento de 

dados pessoais de Robson Fernando de Lima, RG4.924.299-9, CPF, nº 783.964.849-53, 

CREA 65517/D,residente a Rua Monsenhor Manoel Vicente 1294, Apto 41, Água Verde, 

Curitiba-PR, robson.lima@9ec.com.br, Ari Tucunduva Filho, RG 1.909.469-3, CPF, nº 

401.648.539-87, CREA 16.160/D, residente a Rua Tocantins 82, Cristo Rei, Curitiba-PR, 

ari@engplano.com.br, Priscila Simonelli, RG 8.433.737-4, CPF, nº 092.270.659-03, CREA 

172411/D, residente a Rua Tocantins 82, Cristo Rei, Curitiba-PR, 

prisicila@engplano.com.br, os representantes legais das empresas, credenciados, 

responsáveis técnicos e equipe técnica, a LICITANTE/CONTRATADA declara que detém todas as 

autorizações, licenças, permissões, concessões, consentimentos, direitos e garantias necessários 

para autorizar o compartilhamento dos dados pessoais acima com a Administração dos Portos 

de Paranaguá e Antonina–APPA. 

 
3. A LICITANTE/CONTRATADA se compromete a observar as disposições do Termo de 

Referência sobre Proteção de Dados Pessoais desde a fase da licitação, independente da sua 

contratação ou não. 

 
Guaíra, 03 de Setembro de 2025. 
 

ROBSON FERNANDO DE LIMA, RG 4.924.299-9 

 
Responsável ou Representante Legal da empresa ou consórcio de empresas. 



 

 

 
Comissão Permanente de Licitação e Cadastro - CPLC 

 
 

 
MODELO 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 170/2025 - APPA 
 
 

OBJETO: 
 
 

O abaixo assinado, ROBSON FERNANDO DE LIMA, Identidade n.º 4.924.299-9 e CPF 783.964.949-53 
na qualidade de responsável legal pela empresa NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA vem, pela 
presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com a Lei Federal 
n.º 5.194/66 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia, com a Lei Federal nº 12.378/2010 e com o parágrafo 10 do artigo 76 da Lei Estadual 15.608/07, 
caso venhamos a vencer a referida licitação. 

 
1. Engenheiro Responsável Técnico pelos serviços contratados: 
Nome: ROBSON FERNANDO DE LIMA 
CREA: 65.517/D 
Assinatura: 

 
2. Engenheiro(s) Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados: 
Nome: ARI TUCUNDUVA FILHO 
CREA: 16160/D 
Assinatura: 
 
3. Engenheiro(s) Co – responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados: 
Nome: PRISCILA SIMONELLI TUCUNDUVA 
CREA: 172411/D 
Assinatura: 
 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no CREA, conforme 
preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/77 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/66, antes do início 
da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente 
licitação. 

 
Paranaguá,03 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 
ASSINATURA DO(s) RESPONSÁVEL(eis) TÉCNICO(s) 

(Quando couber) 
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ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

ARI 
TUCUNDUVA 
FILHO:40164
853987

Assinado de forma digital por 
ARI TUCUNDUVA 
FILHO:40164853987 
DN: c=BR, ou=Presencial, 
ou=20181735000176, ou=AC 
SyngularID Multipla, o=ICP-
Brasil, cn=ARI TUCUNDUVA 
FILHO:40164853987 
Dados: 2025.09.05 09:45:27 
-03'00'



























CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto    na    Resolução   n°   1.137,   de   03   de   abril   de   2023,   do 
Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de    Engenharia   e   Agronomia   do 
Paraná        -        Crea-PR,        o        Acervo        Técnico        do        profissional       PRISCILA       SIMONELLI       TUCUNDUVA 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: PRISCILA SIMONELLI TUCUNDUVA
Registro: PR-172411/D
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

RNP: 1717832466

Número da ART: 1720252953391   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 26/05/2025   Baixada em: 27/05/2025   Forma de registro: Substituição
   Participação técnica: Individual

Empresa contratada: ENGPLANO ENGENHARIA LTDA-EPP

Contratante: ELECTROLUX DO BRASIL S/A   CNPJ:  76.487.032/0001-25

Rua: RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS   Nº: 360

Complemento:    Bairro: GUABIROTUBA

Cidade: CURITIBA   UF: PR   CEP: 81520-620

Contrato: 4501918523 celebrado em 22/03/2024 Vinculado a ART: 1720252602467

Valor do contrato: R$ 156.000,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA MINISTRO GABRIEL PASSOS   Nº: 360

Bairro: GUABIROTUBA

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 81520-620

Coordenadas Geográficas: -25,467109 x -49,237864

Data de início: 22/03/2024   Conclusão efetiva: 31/03/2025

Finalidade: Industrial

Proprietário: ELECTROLUX DO BRASIL S/A CNPJ:  76.487.032/0001-25

Atividade Técnica: 1- Consultoria em BIM, Execução de serviço técnico em BIM, Gestão em BIM de edificação , 76566,37 M2; 
2- Elaboração em BIM, Gestão em BIM, Treinamento de compatibilização de projetos , 76566,37 M2; 3- Concepção em BIM, 
Desenvolvimento, Detalhamento, Elaboração em BIM, Especificação, Projeto arquitetônico, Projeto de instalações de 
edificação , 1 UNID

Certidão de Acervo Técnico nº 1720250003344/2025

27/05/2025 13:44

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     2     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

A ART informada no atestado foi substituída.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 105210/2025.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR CAT COM REGISTRO 
DE ATESTADO

1720250003344
Atividade concluída
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do     Paraná     -     Crea-PR,     o     Acervo     Técnico    do    profissional    ARI    TUCUNDUVA    FILHO    referente    à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ARI TUCUNDUVA FILHO
Registro: PR-16160/D
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

RNP: 1702692671

Número da ART: 20171443057   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 11/04/2017   Baixada em: 27/08/2020   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: ENGPLANO ENGENHARIA LTDA-EPP

Contratante: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA   CNPJ:  79.621.439/0001-91

Rua: AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA   Nº: 161

Complemento:    Bairro: DOM PEDRO II

Cidade: PARANAGUA   UF: PR   CEP: 83203-800

Contrato: 028/2017 celebrado em 21/03/2017 

Valor do contrato: R$ 549.985,50   Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 100.000,00   Unidade de Medida: TON

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA   Nº: 161

Bairro: DOM PEDRO II

Cidade: PARANAGUA UF: PR CEP: 83203-800

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 21/03/2017   Conclusão efetiva: 17/10/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM ELETRICIDADE, Tipo de 
Obra/Serviço: SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA), Serviço Contratado: 
EXECUÇÃO-NÃO MÚLTIPLA,PROJETO-NÃO MÚLTIPLA,VISTORIA/INSPEÇÃO E LAUDO TÉCN-NÃO MÚLTI
Observações:
APPA / SPDA PARA SILO COM CAPACIDADE DE 100.000 TONELADAS E PREDIOS ANEXOS CONFORME NBR-5419 E 
NR-10.
1. ELABORAÇÃO DE PROJETOS.
2. EXECUÇÃO DE OBRAS COMPOSTO POR: ABERTURA E FECHAMENTO DE VALAS, INCLUINDO O ROMPIMENTO E 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO EM CONCRETO E PISO NORMAL (1050 METROS). LANÇAMENTO DE CABO DE 
COBRE NÚ (2.400 M / 50 MM² E 3.900 M / 35 MM²). INSTALAÇÃO DE 422 TERMINAIS AÉREOS.  INTERLIGAÇÕES DE 
CABOS DE COBRE NU EM ESTRUTURAS PREDIAIS. CRAVAÇÃO DE 180 HASTES DE TERRA COM CAIXAS DE 
PASSAGEM COM TAMPA E INTERLIGAÇÃO COM SOLDA EXOTÉRMICA. EXECUÇÃO DE DESCIDAS LATERAIS DE 
EDIFICAÇÃO COM 64,80 M DE ALTURA.
3. ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO DE MEDIÇÕES COM CLASSIFICAÇÃO DE ÁREA PROTEGIDA NIVEL DE PROTEÇÃO 
III.

Certidão de Acervo Técnico nº 6258/2020

31/08/2020 11:50

CERTIFICAMOS,      finalmente,      que      se     encontra     vinculado     à     presente     Certidão     de     Acervo     Técnico     -     CAT     o
atestado     contendo     3     folha(s),     expedido     pelo     contratante     da     obra/serviço,     a     quem     cabe    a    responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Observações da certidão:
O       atestado       está       registrado       apenas       para       atividades       técnicas       constantes       da       ART,       desenvolvidas       de      acordo      com      as
atribuições do profissional na área da engenharia elétrica, registrado para o período conforme ART.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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A    CAT    à    qual    o    atestado    está    vinculado    é   o   documento   que
comprova o registro do atestado no Crea.

A    CAT    à    qual    o    atestado    está   vinculado   constituirá   prova   da
capacidade    técnico-profissional    da    pessoa    jurídica    somente
se      o      responsável      técnico      indicado      estiver     ou     venha     a     ser
integrado      ao      seu      quadro      técnico      por      meio      de      declaração
entregue       no       momento       da       habilitação       ou      da      entrega      das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A       CAT       perderá       a       validade       no       caso       de      modificação      dos
dados      técnicos      qualitativos      ou      quantitativos      nela      contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 243411/2020.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
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COMPROMISSO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
À 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA 
Referência: EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA – LE Nº 170/2025  
Objeto: Contratação de empresa especializada para atualização de projeto básico para a 
adequação e modernização da iluminação da Faixa Portuária do Porto de Paranaguá 

 

 
ARI TUCUNDUVA FILHO, engenheiro eletricista, inscrito no CPF 401.648.539-87 e RG 
1.909.469-3 SSP/PR, residente na Rua Tocantins 82, bairro Cristo Rei, Curitiba / PR, declara 
que assumirá a responsabilidade técnica pelo serviço objeto da licitação em referência, 
assumindo o compromisso de integrar o quadro técnico da NOVE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, com endereço na rua Coelho 
Junior, 60, sala 01, Vilha Velha, Guaíra – PR, CEP 85.980-266, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
46.443.853/0001-07, no caso de sagrar-se vencedora e ter adjudicado o objeto contratual em 
referência, especificamente nas seguintes disciplinas: 

 

Elaboração de projeto de iluminação  

Elaboração de projeto de iluminação LED  
Elaboração de projeto de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) conforme norma 
NBR 5419:2015 

 

 

 
Assim, as competentes Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA, conforme 
preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, 
serão oportunamente realizados. 

 
Curitiba, 03 de setembro 2025. 

 
 

 

 

 

 

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber): 

Nome:Ari Tucunduva Filho 

CREA: 16160/D 

Assinatura: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



COMPROMISSO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
À 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA 
Referência: EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA – LE Nº 170/2025  
Objeto: Contratação de empresa especializada para atualização de projeto básico para a 
adequação e modernização da iluminação da Faixa Portuária do Porto de Paranaguá 

 

 
ROBSON FERNANDO DE LIMA, engenheiro eletricista, inscrito no CPF 783.964.849-53 e RG 
4.924.299-9 SSP/PR, residente na Rua Monsenhor Manoel Vicente 1294, Apto 41, bairro 
Água Verde, Curitiba / PR, declara que assumirá a responsabilidade técnica pelo serviço 
objeto da licitação em referência, assumindo o compromisso de integrar o quadro técnico da 
NOVE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, com 
endereço na rua Coelho Junior, 60, sala 01, Vilha Velha, Guaíra – PR, CEP 85.980-266, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 46.443.853/0001-07, no caso de sagrar-se vencedora e ter 
adjudicado o objeto contratual em referência, especificamente nas seguintes disciplinas: 

 
 

Elaboração de projeto de comunicação/automação com tecnologia sem fio (ZIGBEE, 
LORAWAN, etc.). 

 
 

 

 
Assim, as competentes Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA, conforme 
preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, 
serão oportunamente realizados. 

 
Curitiba, 03 de setembro 2025. 

 
 

 

 

 

 

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber): 

Nome:Robson Fernando de Lima 

CREA: 65517/D 

Assinatura: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



COMPROMISSO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
À 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA 
Referência: EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA – LE Nº 170/2025  
Objeto: Contratação de empresa especializada para atualização de projeto básico para a 
adequação e modernização da iluminação da Faixa Portuária do Porto de Paranaguá 

 

 
PRISCILA SIMONELLI TUCUNDUVA, engenheira civil, inscrito no CPF 092.270.659-03 e RG 
8.433.737-4 SSP/PR, residente na Rua Tocantins 82, bairro Cristo Rei, Curitiba / PR, declara 
que assumirá a responsabilidade técnica pelo serviço objeto da licitação em referência, 
assumindo o compromisso de integrar o quadro técnico da NOVE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, com endereço na rua Coelho 
Junior, 60, sala 01, Vilha Velha, Guaíra – PR, CEP 85.980-266, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
46.443.853/0001-07, no caso de sagrar-se vencedora e ter adjudicado o objeto contratual em 
referência, especificamente nas seguintes disciplinas: 

 
 

  Elaboração de projeto na metodologia do BIM. 

 
Assim, as competentes Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA, conforme 
preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, 
serão oportunamente realizados. 

 
Curitiba, 03 de setembro 2025. 

 
 

 

 

 

 

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber): 

Nome:Priscila Simonelli Tucunduva 

CREA: 172411/D 

Assinatura: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nome civil: 
ARI TUCUNDUVA FILHO

CPF: 
401.648.539-87

Registro Nacional: 
1702692671

Órgão emissor:
SESP/PR/PR

Filiação:
PAI: ARY TUCUNDUVA
MÃE: YOLANDA RODRIGUES TUCUNDUVA

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-16160/D          

Documento de Identidade: 
1.909.469-3

Naturalidade:
BELA VISTA DO PARAISO/PR

Registrado(a) desde:
16/09/1985

Certidão nº: 36160/2025 Validade: 29/09/2025

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com o exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 92355/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 29/03/2025 11:41:01

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ 

Data da Colação de Grau: 28/07/1984 - Diplomação: 28/07/1984

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 33º de 11/12/1933

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973
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Nome civil: 
PRISCILA SIMONELLI TUCUNDUVA

CPF: 
092.270.659-03

Registro Nacional: 
1717832466

Órgão emissor:
SESP/PR/PR

Filiação:
PAI: ARI TUCUNDUVA FILHO
MÃE: CLORIS CASTAGNO SIMONELLI TUCUNDUVA

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-172411/D         

Documento de Identidade: 
8.433.737-4

Naturalidade:
CURITIBA/PR

Registrado(a) desde:
14/08/2018

Certidão nº: 102144/2025 Validade: 02/03/2026

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Encontra-se quite com o exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRA CIVIL

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

Data da Colação de Grau: 07/08/2018 - Diplomação: 07/08/2018

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.º 23.569/1933 e do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

CENTRO UNIVERSITARIO ESTACIO DE RIBEIRAO PRETO - ESTACIO RIBEIRAO PRETO 

Data da Colação de Grau: 30/06/2022 - Diplomação: 13/10/2022

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Lei Federal N.º 7.410/1985, de 27 de novembro de 1985 de 27/11/1985

Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º de 31/07/1991

Decreto Federal N.º 92.530/1986, de 09 de abril de 1986 de 09/04/1986

ANOTAÇÕES

1. Em 18/04/2023 foi anotado o curso "Master Internacional em BIM Management", ministrado por Zigurat Global Institute Of Technology, no 
período de 04/05/2021 a 06/05/2022, com duração de 1500 horas. Creditado pelo Instituto de Formação Contínua da Universidade de Barcelona. 
Certificado em 15/07/2022

2. Em 17/04/2025 foi anotado o curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Engenharia de Custos, Licitações e Contratos em Projetos e Obras com 
Ênfase em Bim, ministrado pelo UniBF Centro Universitário no período de 25/01/2024 a 18/02/2025. Certificado em, 14/03/2025
3. Em 17/04/2025 foi anotado o Curso de Especialização "Lato Sensu" em Gestão de Projetos com Colaboração Bim e Lean Construction, 
ministrado pela Faculdade IDD, no período de 2022 a 2024 num total de 440 horas. Certificado em, 10/10/2024.
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Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 252508/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 03/09/2025 15:58:39

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

ENGPLANO ENGENHARIA LTDA-EPP

CNPJ: 79760716000147

Desde: 18/09/2018 Carga Horária: 4h

HEAD NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ: 06323719000140

Desde: 06/02/2025 Carga Horária: 2h
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Nome civil: 
ROBSON FERNANDO DE LIMA

CPF: 
783.964.849-53

Registro Nacional: 
1703906608

Órgão emissor:
SSP-PR/PR

Filiação:
PAI: ANTONIO JOAQUIM DE LIMA
MÃE: FRANCISCA PAULINO DE LIMA

Carteira - CREA-PR Nº: 
PR-65517/D          

Documento de Identidade: 
4.924.299-9

Naturalidade:
GUAIRA/PR

Registrado(a) desde:
12/12/2001

Certidão nº: 102876/2025 Validade: 07/10/2025

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Possui débitos de anuidade parcelados.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 254336/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 05/09/2025 11:54:18

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

TÍTULOS

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ 

Data da Colação de Grau: 05/12/2001 - Diplomação: 05/12/2001

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973
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Razão social: 
NOVE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 
46.443.853/0001-07

Endereço: 
RUA COELHO JUNIOR, 60, VILA VELHA

CEP: 
85980-000

Cidade: 
GUAIRA-PR

Num. Registro: 
85378

Capital Social: 
R$ 50.000,00

Objetivo Social:
Serviços de construções de edifícios, estações e redes de distribuição de energia elétrica, manutenção de estações e redes de telecomunicações, 
obras de montagem industrial, obras de engenharia civil, preparação de canteiros e limpeza de terrenos, instalação e manutenção elétrica, 
sistemas de prevenções de incêndio, obras de funcações, administração de obras, obras de alvenaria, serviços de engenharia, serviços de 
desenhos técnicos relacionados a arquitetura e engenharia.

Data do Registro: 
02/07/2024

Nº da Alteração Contratual: 
0

Data da última alteração: 
20/06/2023

Certidão nº: 102640/2025 Validade: 07/10/2025

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 46.443.853/0001-07

NOME CIVIL: ROBSON FERNANDO DE LIMA

Carteira: PR-65517/D           - Data de expedição: 12/12/2001

Desde 02/07/2024 - Carga horária: 6h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º

Para fins de: Licitações

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Possui parcelamentos de anuidade em dia
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.º 253791/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 04/09/2025 17:57:34

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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